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O Art. 73, da Lei nO Art. 73, da Lei nºº 9.504/97, dispõe 9.504/97, dispõe 
serem proibidas aos agentes pserem proibidas aos agentes púúblicos, blicos, 
servidores ou não, diversas condutas servidores ou não, diversas condutas 
tendentes a afetar a igualdade de tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos oportunidades entre candidatos nos 
pleitos eleitorais, as quais serão objeto de pleitos eleitorais, as quais serão objeto de 
ananáálise sistemlise sistemáática de modo a evitar o tica de modo a evitar o 
cometimento de qualquer posscometimento de qualquer possíível infravel infraçção ão 
legal. legal. 



As restriAs restriçções que adiante serão pontuadas ões que adiante serão pontuadas 
envolvem a atuaenvolvem a atuaçção dos agentes pão dos agentes púúblicos blicos 
estaduais no perestaduais no perííodo das eleiodo das eleiçções municipais de ões municipais de 
2008, cabendo lembrar que h2008, cabendo lembrar que háá situasituaçções ões 
especespecííficas que dependerão de anficas que dependerão de anáálise pontual. lise pontual. 
Assim, diante de casos concretos que gerem Assim, diante de casos concretos que gerem 
ddúúvidas de avidas de açção deve o agente pão deve o agente púúblico se abster blico se abster 
de praticde praticáá--la, comunicando tal fato ao secretla, comunicando tal fato ao secretáário rio 
titular da pasta, ou ao dirigente Mtitular da pasta, ou ao dirigente Mááximo, no caso ximo, no caso 
da Administrada Administraçção Indireta, o qual decidirão Indireta, o qual decidiráá pela pela 
necessidade de formular consulta especnecessidade de formular consulta especíífica fica àà
Procuradoria Geral do Estado, a quem compete, Procuradoria Geral do Estado, a quem compete, 
por forpor forçça de lei, a consultoria jura de lei, a consultoria juríídica da dica da 
AdministraAdministraçção Pão Púública Estadualblica Estadual. . 



Inicialmente cabe ressaltar que das restriInicialmente cabe ressaltar que das restriçções do art. 73 da ões do art. 73 da 
Lei 9.504/97 as que não se aplicam ao agente pLei 9.504/97 as que não se aplicam ao agente púúblico blico 
estadual são as do incisos V e VI, alestadual são as do incisos V e VI, alííneas neas ““bb”” e e ““cc”” e VIII e VIII 
(Consulta 2162 TRE/SC).(Consulta 2162 TRE/SC).
Art. 73. São proibidas aos agentes pArt. 73. São proibidas aos agentes púúblicos, servidores ou blicos, servidores ou 
não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de não, as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de 
oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: oportunidades entre candidatos nos pleitos eleitorais: 
V V -- nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir nomear, contratar ou de qualquer forma admitir, demitir 
sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por sem justa causa, suprimir ou readaptar vantagens ou por 
outros meios dificultar ou impedir o exercoutros meios dificultar ou impedir o exercíício funcional e, cio funcional e, 
ainda, ainda, ex officioex officio, remover, transferir ou exonerar servidor , remover, transferir ou exonerar servidor 
ppúúblico, na circunscriblico, na circunscriçção do pleito, nos três meses que o ão do pleito, nos três meses que o 
antecedem e atantecedem e atéé a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de a posse dos eleitos, sob pena de nulidade de 
pleno direito, ressalvados:pleno direito, ressalvados:
b) a nomeab) a nomeaçção para cargos do Poder Judicião para cargos do Poder Judiciáário, do Ministrio, do Ministéério rio 
PPúúblico, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos blico, dos Tribunais ou Conselhos de Contas e dos óórgãos rgãos 
da Presidência da Repda Presidência da Repúública;blica;
c) a nomeac) a nomeaçção dos aprovados em concursos pão dos aprovados em concursos púúblicos blicos 
homologados athomologados atéé o ino iníício daquele prazo;cio daquele prazo;



VI VI -- nos três meses que antecedem o pleito:nos três meses que antecedem o pleito:
b) com exceb) com exceçção da propaganda de produtos e servião da propaganda de produtos e serviçços que os que 

tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade tenham concorrência no mercado, autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviinstitucional dos atos, programas, obras, serviçços e campanhas os e campanhas 
dos dos óórgãos prgãos púúblicos federais, estaduais ou municipais, ou das blicos federais, estaduais ou municipais, ou das 
respectivas entidades da administrarespectivas entidades da administraçção indireta, salvo em caso ão indireta, salvo em caso 
de grave e urgente necessidade pde grave e urgente necessidade púública, assim reconhecida pela blica, assim reconhecida pela 
JustiJustiçça Eleitoral; a Eleitoral; 

c) fazer pronunciamento em cadeia de rc) fazer pronunciamento em cadeia de ráádio e televisão, dio e televisão, 
fora do horfora do horáário eleitoral gratuito, salvo quando, a critrio eleitoral gratuito, salvo quando, a critéério da rio da 
JustiJustiçça Eleitoral, tratara Eleitoral, tratar--se de matse de matééria urgente, relevante e ria urgente, relevante e 
caractercaracteríística das funstica das funçções de governo;ões de governo;
VIII VIII -- fazer, na circunscrifazer, na circunscriçção do pleito, revisão geral da ão do pleito, revisão geral da 
remuneraremuneraçção dos servidores pão dos servidores púúblicos que exceda a recomposiblicos que exceda a recomposiçção ão 
da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleida perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleiçção, a ão, a 
partir do inpartir do iníício do prazo estabelecido no art. 7cio do prazo estabelecido no art. 7ºº desta Lei e atdesta Lei e atéé a a 
posse dos eleitos. posse dos eleitos. 





PUBLICIDADE INSTITUCIONALPUBLICIDADE INSTITUCIONAL









USO DE BENS MUSO DE BENS MÓÓVEIS E IMVEIS E IMÓÓVEISVEIS
I I –– Quanto ao uso de bens mQuanto ao uso de bens móóveis e imveis e imóóveis do veis do 
Estado Estado éé vedado ao agente pvedado ao agente púúblico, servidores ou blico, servidores ou 
não, ceder ou usar em benefnão, ceder ou usar em benefíício de candidato, cio de candidato, 
partido polpartido políítico ou coligatico ou coligaçção, bens mão, bens móóveis ou veis ou 
imimóóveis pertencentes veis pertencentes àà administraadministraçção direta ou ão direta ou 
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, 
dos Territdos Territóórios e dos Municrios e dos Municíípios, ressalvada a pios, ressalvada a 
realizarealizaçção de convenão de convençção partidão partidáária (inciso I, art. 73, ria (inciso I, art. 73, 
Lei nLei nºº 9.504, de 1997).9.504, de 1997).
Penalidades: 1) Multa no valor de R$ 5.320,50 Penalidades: 1) Multa no valor de R$ 5.320,50 
(cinco mil trezentos e vinte reais e cinq(cinco mil trezentos e vinte reais e cinqüüenta enta 
centavos) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil centavos) a R$ 106.410,00 (cento e seis mil 
quatrocentos e dez reais) (quatrocentos e dez reais) (§§ 44ºº, art. 42, Resolu, art. 42, Resoluçção ão 
nn°° 22.718, de 22.718, de 20082008); e 2) Aquelas previstas na Lei ); e 2) Aquelas previstas na Lei 
nnºº 9.504, de 1997.9.504, de 1997.



II II –– ÉÉ permitida a permanência de candidato a permitida a permanência de candidato a 
cargo eletivo em residência oficial, com o uso dos cargo eletivo em residência oficial, com o uso dos 
serviserviçços inerentes os inerentes àà sua utilizasua utilizaçção normal e eventual ão normal e eventual 
realizarealizaçção de contatos, encontros e reuniões ão de contatos, encontros e reuniões 
pertinentes pertinentes àà prpróópria campanha, desde que não pria campanha, desde que não 
tenham cartenham carááter pter púúblico (blico (§§ 22°°, art. 73, Lei n, art. 73, Lei n°° 9.504, 9.504, 
de 1997).de 1997).
III III –– O serviO serviçço de qualquer repartio de qualquer repartiçção federal, ão federal, 
estadual ou municipal, autarquia, fundaestadual ou municipal, autarquia, fundaçção ão 
estadual, sociedade de economia mista, entidade estadual, sociedade de economia mista, entidade 
mantida ou subvencionada pelo poder pmantida ou subvencionada pelo poder púúblico, ou blico, ou 
que realize contrato com este, inclusive o respectivo que realize contrato com este, inclusive o respectivo 
prpréédio e suas dependências, não poderdio e suas dependências, não poderáá ser ser 
utilizado para beneficiar partido ou organizautilizado para beneficiar partido ou organizaçção de ão de 
carcarááter polter políítico (art. 377, Lei ntico (art. 377, Lei n°° 4.737, de 1965).4.737, de 1965).



USO DE TRANSPORTE OFICIALUSO DE TRANSPORTE OFICIAL
V V –– Quanto ao uso de transporte oficial:Quanto ao uso de transporte oficial:
a) em campanhas ou evento eleitoral a) em campanhas ou evento eleitoral éé permitida a utilizapermitida a utilizaçção de ão de 
transporte oficial apenas pelo Presidente da Reptransporte oficial apenas pelo Presidente da Repúública e sua  blica e sua  
comitiva e desde que as despesas decorrentes desses  comitiva e desde que as despesas decorrentes desses  
deslocamentos sejam ressarcidas, na forma da lei, pelo partido odeslocamentos sejam ressarcidas, na forma da lei, pelo partido ou u 
coligacoligaçção a que ele esteja vinculado (art. 76, Lei não a que ele esteja vinculado (art. 76, Lei nºº 9.504, de 9.504, de 
1997).1997).

b) b) éé permitido o uso de transporte oficial por permitido o uso de transporte oficial por 
servidores  indispensservidores  indispensááveis veis àà seguransegurançça e a e 
atendimento pessoal do Presidente da atendimento pessoal do Presidente da 
RepRepúública, Viceblica, Vice--Presidente da RepPresidente da Repúública, blica, 
Governador ou ViceGovernador ou Vice-- Governador de Estado ou Governador de Estado ou 
do Distrito Federal, quando os  acompanharem do Distrito Federal, quando os  acompanharem 
em campanha ou evento eleitoral, sendo em campanha ou evento eleitoral, sendo 
vedada a estes servidores a execuvedada a estes servidores a execuçção de ão de 
atividades relacionadas com a campanha (atividades relacionadas com a campanha (§§ 44ºº, , 
art. 42, Resoluart. 42, Resoluçção não n°° 22.718, de 2008). 22.718, de 2008). 



VI VI –– O ressarcimento das despesas com o uso de O ressarcimento das despesas com o uso de 
transporte oficial pelo Presidente da Reptransporte oficial pelo Presidente da Repúública e sua blica e sua 
comitiva em campanha eleitoral sercomitiva em campanha eleitoral seráá de de 
responsabilidade do partido polresponsabilidade do partido políítico ou coligatico ou coligaçção a ão a 
que steja vinculado (art. 76, Lei nque steja vinculado (art. 76, Lei nºº 9.504, de 1997).9.504, de 1997).
VII VII –– O ressarcimento terO ressarcimento teráá por base o tipo de por base o tipo de 
transporte usado e a respectiva tarifa de mercado transporte usado e a respectiva tarifa de mercado 
cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso cobrada no trecho correspondente, ressalvado o uso 
do avião presidencial, cujo ressarcimento do avião presidencial, cujo ressarcimento 
correspondercorresponderáá ao aluguel de uma aeronave de ao aluguel de uma aeronave de 
propulsão a jato do tipo tpropulsão a jato do tipo tááxi axi aééreo (reo (§§ 11ºº, art. 76, Lei , art. 76, Lei 
nnºº 9.504, de 1997).9.504, de 1997).



DDÚÚVIDAS COMUNSVIDAS COMUNS
Em se tratando de eleiEm se tratando de eleiçções municipais, fica o ões municipais, fica o 
Estado Do PiauEstado Do Piauíí proibido de realizar sua proibido de realizar sua 
publicidade institucional? publicidade institucional? 
No caso de eleiNo caso de eleiçção municipal, o governo estadual ão municipal, o governo estadual 
pode efetuar sua publicidade desde que, pode efetuar sua publicidade desde que, àà evidência, evidência, 
não o fanão o façça para favorecer determinado candidato a a para favorecer determinado candidato a 
Prefeito ou a Vereador e desde que seja respeitado o Prefeito ou a Vereador e desde que seja respeitado o 
limite constitucional para a publicidade limite constitucional para a publicidade 
governamental, que deve ter cargovernamental, que deve ter carááter educativo, ter educativo, 
informativo ou de orientainformativo ou de orientaçção social (art. 37, ão social (art. 37, §§ 11ºº, CF). , CF). 
TambTambéém fica proibido, no ano das eleim fica proibido, no ano das eleiçções, realizar ões, realizar 
despesas com publicidade que superem a mdespesas com publicidade que superem a méédia dos dia dos 
gastos nos três gastos nos três úúltimos anos que antecedem o pleito ltimos anos que antecedem o pleito 
ou do ou do úúltimo ano imediatamente anterior ltimo ano imediatamente anterior ààs eleis eleiçções, ões, 
não importando em que esfera esteja sendo realizada não importando em que esfera esteja sendo realizada 
a eleia eleiçção. ão. 



Em se tratando de eleiEm se tratando de eleiçções municipais, hões municipais, háá
vedavedaçção para que o Estado do Piauão para que o Estado do Piauíí realize realize 
concursos pconcursos púúblicos, nomeie ou contrate blicos, nomeie ou contrate 
servidores? servidores? 
Não. O Estado de Pernambuco e suas entidades Não. O Estado de Pernambuco e suas entidades 
da Administrada Administraçção Indireta podem instaurar ão Indireta podem instaurar 
concursos pconcursos púúblicos ou processos seletivos blicos ou processos seletivos 
simplificados para contratasimplificados para contrataçção temporão temporáária, ria, 
desde que estejam atendidos os requisitos desde que estejam atendidos os requisitos 
legais, independentemente da realizalegais, independentemente da realizaçção de ão de 
eleieleiçções. As vedaões. As vedaçções referidas na legislaões referidas na legislaçção ão 
eleitoral referemeleitoral referem--se se àà circunscricircunscriçção do pleito (no ão do pleito (no 
caso, o Municcaso, o Municíípio). pio). 



Ficam proibidas revisão geral de Ficam proibidas revisão geral de 
remuneraremuneraçção, concessão de reajustes ão, concessão de reajustes 
salariais, promosalariais, promoçções ou quaisquer outras ões ou quaisquer outras 
vantagens referentes aos servidores vantagens referentes aos servidores 
estaduais no ano de eleiestaduais no ano de eleiçções municipais? ões municipais? 
Não. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nNão. A Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nºº
101/2000) estabelece, no seu art. 21, par101/2000) estabelece, no seu art. 21, paráágrafo grafo 
úúnico, vedanico, vedaçções para o aumento de despesa com ões para o aumento de despesa com 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores 
ao final do mandato do Chefe do Executivo, o que ao final do mandato do Chefe do Executivo, o que 
não não éé o caso, uma vez que se trata de eleio caso, uma vez que se trata de eleiçção ão 
municipal. A concessão de qualquer vantagem aos municipal. A concessão de qualquer vantagem aos 
servidores pservidores púúblicos vai se submeter, blicos vai se submeter, 
exclusivamente, aos limites gerais, previstos na exclusivamente, aos limites gerais, previstos na 
ConstituiConstituiçção e na Lei de Responsabilidade Fiscal.ão e na Lei de Responsabilidade Fiscal.



Quem estQuem estáá abrangido pela proibiabrangido pela proibiçção de ão de 
participar da inauguraparticipar da inauguraçção de obras ão de obras 
ppúúblicas nos três meses que antecedem blicas nos três meses que antecedem 
ààs eleis eleiçções? ões? 
Apenas os candidatos ao cargo de Prefeito e Apenas os candidatos ao cargo de Prefeito e 
ViceVice--Prefeito. Prefeito. 
HHáá alguma restrialguma restriçção para o uso de eão para o uso de e--
mails oficiais, em ano eleitoral? mails oficiais, em ano eleitoral? 
Sim, tal veSim, tal veíículo de comunicaculo de comunicaçção não pode ser ão não pode ser 
utilizado para divulgautilizado para divulgaçção de material de ão de material de 
campanha eleitoral, ou para qualquer campanha eleitoral, ou para qualquer 
finalidade correlata.finalidade correlata.



Nos três meses que antecedem as Nos três meses que antecedem as 
eleieleiçções municipais, ões municipais, éé vedada a vedada a 
realizarealizaçção, pelo Estado, de convênios ão, pelo Estado, de convênios 
tendentes tendentes àà transferência de transferência de 
recursos para os Municrecursos para os Municíípios? pios? 
Sim, mas a vedaSim, mas a vedaçção abrange tão somente ão abrange tão somente 
a transferência de recursos. Todos os a transferência de recursos. Todos os 
demais atos de formalizademais atos de formalizaçção do ajuste são ão do ajuste são 
permitidos, inclusive a assinatura de permitidos, inclusive a assinatura de 
convêniosconvênios..



A celebraA celebraçção de convênios, pelo Estado, com ão de convênios, pelo Estado, com 
entidades privadas, sem fins lucrativos, estentidades privadas, sem fins lucrativos, estáá
abrangida pela vedaabrangida pela vedaçção atinente ão atinente ààs s 
transferências volunttransferências voluntáárias prevista na Lei rias prevista na Lei 
Eleitoral? Eleitoral? 
Não, posto que se considera como transferência Não, posto que se considera como transferência 
voluntvoluntáária a entrega de recursos correntes ou de ria a entrega de recursos correntes ou de 
capital a outro ente da federacapital a outro ente da federaçção, a tão, a tíítulo de tulo de 
cooperacooperaçção, auxão, auxíílio ou assistência financeira, que lio ou assistência financeira, que 
não decorra de determinanão decorra de determinaçção constitucional ou legal ão constitucional ou legal 
ou os destinados ao Sistema ou os destinados ao Sistema ÚÚnico de Sanico de Saúúde, nos de, nos 
termos do art. 25 da LRF, não se enquadrando na termos do art. 25 da LRF, não se enquadrando na 
referida vedareferida vedaçção a transferência de recursos ao ão a transferência de recursos ao 
setor privado, de que trata o art. 26 da LRF (cf. setor privado, de que trata o art. 26 da LRF (cf. 
AcAcóórdão TSE nrdão TSE nºº 266, de 09/12/2004). (Vide Art. 73 266, de 09/12/2004). (Vide Art. 73 
da Lei 9.504/97).da Lei 9.504/97).



ÉÉ permitida a realizapermitida a realizaçção de licitaão de licitaçções ões 
para a aquisipara a aquisiçção de bens e ão de bens e 
contratacontrataçção de obras e servião de obras e serviçços os 
durante o perdurante o perííodo eleitoral? odo eleitoral? 
Sim, não hSim, não háá qualquer restriqualquer restriçção ão àà
realizarealizaçção de licitaão de licitaçções para compras, ões para compras, 
obras e serviobras e serviçços em virtude do peros em virtude do perííodo odo 
eleitoral (inclusive a assinatura de eleitoral (inclusive a assinatura de 
contratos), desde que exista dotacontratos), desde que exista dotaçção ão 
ororççamentamentáária e se observe a legislaria e se observe a legislaçção ão 
pertinente.pertinente.



Quais as conseqQuais as conseqüüências decorrentes do ências decorrentes do 
descumprimento das descumprimento das 
vedavedaçções/impedimentos contidos na ões/impedimentos contidos na 
legislalegislaçção eleitoral? ão eleitoral? 
O descumprimento das normas eleitorais sujeita O descumprimento das normas eleitorais sujeita 
o agente po agente púúblico a diversas penalidades, blico a diversas penalidades, 
inclusive responsabilizainclusive responsabilizaçção criminal. Em alguns ão criminal. Em alguns 
casos a sancasos a sançção limitaão limita--se se àà fixafixaçção de multa ão de multa 
pecunipecuniáária, em valor gradativo a depender da ria, em valor gradativo a depender da 
gravidade da infragravidade da infraçção, mas tambão, mas tambéém pode m pode 
resultar na cassaresultar na cassaçção do registro ou diploma do ão do registro ou diploma do 
candidato ou caracterizar, ainda, ato de candidato ou caracterizar, ainda, ato de 
improbidade administrativa, acarretando a improbidade administrativa, acarretando a 
aplicaaplicaçção das penalidades previstas na Lei não das penalidades previstas na Lei nºº
8.429/92.8.429/92.



PlPlíínio Clêrton Filhonio Clêrton Filho
Procurador Geral do EstadoProcurador Geral do Estado

Alexandre de Castro NogueiraAlexandre de Castro Nogueira
Assessoria JurAssessoria Juríídica do gabinete do dica do gabinete do 
Governador/ Diretor de Unidade Governador/ Diretor de Unidade 
ArticulaArticulaçção Parlamentar ão Parlamentar -- SEGOVSEGOV


